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IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES S/S LTDA.
Compra - Venda - Locação - Administrado de Bué^ls

À Prefeitura Municipal de Bandeirante - Estado do Paraná

Venho por meio da presente comunica-lo(a) que, na forma da

cláusula terceira do contrato de locação firmado em 01/02/2021,

referente ao imóvel localizado à Rua Massao Kamíyama n° 155 nesta

cidade de Bandeirantes (Pr), sendo que o mesmo foi prorrogado em

01/02/2022 com término em 01/02/2023, venho informar novo valor

de aluguel para o período 01/02/2023 a 01/02/2024, com aplicação do

índice de correção IGP-M do mês de janeiro/2023, valor este que será

de R$1.676,98 (Hum mil seiscentos e setenta e seis reais e noventa e

oito centavos). Segue abaixo base de (#eulo:

Valor aluguel atual 1.590,16x5,46% janeiro/2023=1.676,98.

Sendo o que havia a comunicar.

Bandeirantes, 13 de janeiro 2023

NDEIRANTES

Rua Benjamin Caetano Zambon, 151 - Centro.
BANDEIRANTES PARANÁ CEP: 86.360-000 - Tel (43) 3542-4077
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n° 0M2023 - Coord. ESF Bandeirantes, 16 de janeiro de 2023.

Venho pelo presente justificar a necessidade da Unidade Básica de

Saúde IBC 2 permanecer em imóvel locado, pois o mesmo atende as necessidades da
unidade, possui espaço físico adequado, contando com sala para consultório médico,
consultório de enfermagem, curativos, sala de procedimentos, sala administrativa,
recepção, banheiros, cozinha e espaço coberto para espera.

Considerando ainda que o imóvel locado encontra-se dentro da área de

abrangência da Unidade de Saúde, favorecendo a proximidade com a população
atendida, que é em média 6.600 pessoas.

E atualmente o município não possui um prédio próprio, nesta

localidade. Havendo, portanto, a necessidade de locar um imóvel compatíveis com a

exigência dos serviços.

Diante do exposto, consideramos necessário manter a Unidade no

imóvel locado, para que possamos continuar proporcionando aos profissionais, bem

como a população que busca por atendimento, um local amplo e de qualidade para a
realização dos serviços ofertados neste local.

Atenciosamente,

Renata Gomes Chaves

Coordenadora dos Postos de Saúde do Município
Vossa Senhoria

WANDERSON DE OLIVEIRA

MD. Secretário Municipal de Saúde

Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(S)bandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes - Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE b.noe,r«nths

Ofício n° 009/2023 Bandeirantes, 16 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência, autorização para

celebração do 2° Termo Aditivo de prazo de execução e vigência por período de 12

(doze) meses, com pagamento em 12 (doze) parcelas, valor unitário de R$1.676,98
(um mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos), perfazendo o

valor total de R$20.123,76 (vinte mil, cento e vinte e três reais e setenta e seis

centavos), junto a NELSON ROSA DOS SANTOS, contrato n° 16/2021, oriundo da

dispensa de licitação n° 08/2021, a qual teve como objeto; LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA MASSO KAMIYAMA N°155 - CENTRO. NESTA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR. DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE

NEGREIROS NETO. ADMINISTRADO POR NELSON ROSA DOSA SANTOS - ME.

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IBC II. NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reiteramos

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Wanderson/depliveira
Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secreta rladesaudegD bandeirantes, pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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JUSTIFICATIVA

Justifico a solicitação para a realização de prorrogação de
contrato, referente a dispensa de licitação n° 08/2021, visando a locação de imóvel
disponibilizado para a Unidade Básica de Saúde IBC II, neste município, pelos
seguintes fundamentos:

1. A Unidade Básica de Saúde IBC II, não está instalada em

prédio próprio, havendo, portanto, a necessidade em alocar a
mesma em imóvel compatível com a exigência dos serviços;

2. A Unidade necessita de espaço adequado para a realização de
suas atividades como atendimento médico, atendimento de

enfermagem, curativos, injeções, visitas domiciliares, dentre
outros diversos atendimentos prestados à população;

3. O imóvel locado está dentro da área de abrangência da

Unidade de Saúde, favorecendo a proximidade com a

população atendida e a necessidade dos serviços a serem
ofertados;

4. A Unidade atende em média 6.600 pessoas, pertencentes a

população dos bairros Jardim Paraíso, Recanto São Francisco,
Ana Rosa, Domingos Zambon, Iguatemi, Residencial das

Flores, Neusa Russo, Habitar Brasil, Mário Sérgio e San

Rafael;

5. Considerando ainda, o ofício n° 01/2023, encaminhado pela

coordenadora dos postos de saúde do município, onde ressalta

a necessidade em realizar a prorrogação do contrato existente;

Diante do exposto, consideramos necessária a realização da

prorrogação do contrato, para continuar proporcionando a população que busca
por atendimento, um local amplo e de qualidade, bem como aos profissionais que
atuam na unidade para a prestação dos serviços.

ntes, 16 de janeiro de 2023.

Wandersorij

Secretário Mu

Hveira

de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 — CEP 86.360-000
secretarladesaucle@bancleirante5.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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CONTIUTO DE LOCAÇÃO DJ^ IMÓVEL URBANO

Contrato N" 16/2021-PMB

Processo DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 08/2021-PMB

Pelo presenie instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro na cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o iC 76.235.753/0001-48, neste ato
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor
Jaelson Ramalho Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 -
CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n"
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cada.stro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado LOCATÁRIO de um
lado e, de outro, NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, cito a Rua Benjamin Caetano Zambon, 151, centro,
Cep 86.360-000 no município de Bandeiraníes-PR, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n" 05.558., neste ato representada por seu Administrador Sr. NELSON ROSA
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.227.926, cxi>edida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°
366.383.669-04, doravante denominado LOC.ADOR, ajustam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL URBANO,, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de janeiro de 1993,especialmente do
artigo 24, incido X e de acordo com o processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 08/2021 -
PMB, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição, que se regerá pelas seguintes
cláu.sula.s:

CLAUSIJLA PRIMEIRA

l - DO OBJETO

1.1 - Este contraio tem por objeto a locação de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade Básica de
Saúde - IBC 11.

CLASULA SEGUNDA

2- DA FINAIJDADE PUBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada funcionamento ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde -
IBC 11 de Bandeirantes-PR.

P.ARAGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as panes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA. ̂ ^

R Frci Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 TcL: 43 3542-4525 - E-mail: liciuncatxV/;bandcÍfnnlÇ8$r.govçbr CNPJ 76.235.753/0001*48^
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PAR.4GRAF0 SEGUNDO

A modificação na destinação a ser dada ao imóve será fomializada através de termo aditivo, previamente
analisado pela Assessoria Jurídica do município.

CLASlILA TERCEIRA

3- DO PRAZO

3.1 - O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 02 de fevereiro de 2021 e cessando
de pleno direito era 30 de janeiro de 2022, indepejndente de notificação, aviso ou interpelação judicial ou
e.xtrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora locado, na data antes referida,
entregando-o nas condiçõe.s previstas neste instrumento contratual.

PAlUGlUEO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser
atendida através da presente contratação, mediante assinatura de tenno aditivo, após apresentação de
justificativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do
"l.OCATÁRlO.

PARAGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Assessoria Jurídica do
município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida
apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO I

É vedada a prorrogação automática do presente (jonirato e. na hipótese de irregulannente verificar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as partes não
ocorrerá a transformação do contrato em pacto poi] prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

4 - DO ALUGUEL

4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mèrcado imobiliário da região, as parles fixam o aluguel
inicial mensal em RS 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) e RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos
reais) pelo prazo total de 12 (doze) meses. [

CLÁUSULA QUINTA ^
R Frei Rnrncl Proncr 1457 C.\. Poslal 281 CEP 863fi()0(K) Tc!.: 43 3542-45j 5 - E-mnil licilncaotobandci^lcs.pr.gov br CNPJ 76.235.753/01)01-48
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5 - DO PAGAMENTO

5. 1 - O LOCATÁRJO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês
subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice dê atualização llnanceira a ser adotado será escolhido de
comum acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO.

^ PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancária, para conta n° do
Banco ,, Agência n° de ^-PR.

CLAIJSULA SEX l A

6- DA l OM E DOS RECURSOS

SECRETARIA
DESPESA/ DO rA(.:.\0 lOiNClONAL
FONTE PROGRAMATICA

4190/303 1100110301 100560713390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JUDIDICA

CLAUSULA SÉTIMA

7- DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:
I - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fi.sada
neste instrumento; mediante vistoria anexa ao contrato.

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel locado;
III - responder {.^elos vícios c defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo di.scriminado das impoiláncias a este pagas, vedada a quitação
genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
VI - pagar os impostos c taxas, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;
VII - pagar as despesas extraordinárias de condominio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a
gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único do artigo 22
da Lei n° 8.245/91.

CLAUSULA OITAVA

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 8(>3<)00í)0 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao:'ãibandciranícs,pr.gov.bf CNPJ 76.235.753/0001-48
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8 - DAS OBIUGAÇÕES DO LOCATAIUQ

8.1 - O LOCATÁRIO é obrigado a;
I - pagar pontualmente o aluguel;
II - utilizar o imóvel paraaiendimenio de luialidadejpública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado era que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de
seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuitc| ou força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCAjDORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais lurbações de terceiros;
V - realizara imediata reparação dos danos verificados no imó\'el ou nas suas instalações provocados por
si ou seus agentes; |
VI - entregar imediatamente à LOCADORA os| documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimaçào, multa nu exigência de autoridade
pt!iblica, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;
VII -pagar as despesas relativas ao consumode energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia
ou outros meios de comunicação;
VIII - permitir a vistoria do imóvel pela LOCyMDORÁ ou por seu mandatário, mediante combinação prévia,
de dia e hora, bem eomo admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do
mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
K — pagar as despesas ordinárias de condomínio, er tendidas como tais aquelas necessárias à consen.'ação
e manutenção do imóvel, notadamenle as enumeradí s no §1® do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;
X - permitir a realização de reparos urgentes pela LÜCADÜRA, com direito a abatimento do valor do
aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja
ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

CL/VUSÜLA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3" do artigo 62 e no artigo 58,1 c II da Lei n'' 8.666/93 são atribuídas ao LOCATÁRIO
as seguintes prerrogativas: 1
I - modificar linilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse
público a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-
fínanceiro do ajuste;
II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio,
após autorização e.scrila e fundamentada da autoridafle competente, pelos motivos a seguir:
a) não ciunprimento ou cumprimento irregular das oarigações da LOCADORA;
b) razões de interesse público, de alta relevância e cmplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade a que está subordinado o órgi o que intennedeia o presente ajuste, e exaradas no
processo administrativo a que .se refere o contato;
c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato. /

PA RAG R.4FO V NICO

R I-rci RfitacI Premer 1457 C\. Posial 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-1525|- E-ninil: licilncaocrÁbimdDrntUcs.pr.gov.br CNPJ 76.235 753/000i-18



^HHOElBWfTEj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I^escindiclo o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e "c" desta cláusula, sem que liaja^ilpa
da LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamenle sofridos e terá direito ao
pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLAUSliLA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

lO.l - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula
anterior, poderá ser rescindido o presente contrato;
1 - por mútuo acordo entre as partes;
11 - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das parles;
III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGR.\FO ÚNICO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLASlILA DÉCIMA PRIMEIRA

11 - DAS BENFEITORI AS

11.1 - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e
^ benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação,

sendo desnecessário prévio e expresso consentimento da LOCADORA.

P.ARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada,
às suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CCAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERENCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,
promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência
para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe
ciência do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Pc5StaI 281 CEP 86.160000 Td.; *13 3542-1525 - E-mail: liciiacaoliibnn^ÍÍ^Í^^p^ 76.233.753/(K)ai-48
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PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dia^ para rnanileslar de forma inequívoca sua intenção em adquirir
o imóvel.

CLÁUSULA DECTM\ TERCEIRA

13- DA CONTINUIDADE DA LOCACAO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse cm adquirir o imóvel locado, fica desde já
acertado, conforme artigo 8" da Lei n° 8.245/91, qtie para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros
pennanecerá vigente o presente contrato de locaçãol

CL/\USULA DECT.MA QUARTA

14-DA PUBLICIDADE |

14.1 - O presente contrato será publicado na ímprctjisa oficial, na forma do parágrafo iinico do artigo 61 da
Lei n" 8.666/93, como condição indispen.sávcl à suá eficácia.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

15- DOS ADITAMENTOS

15. í - Toda e qualquer modificação dos temios do presente ajuste .será formalizada através do termo aditivo,
após prévia manifestação da Assessoria Jurídica di município.

CLAUSIT.A DÉCIMA SEXTA

16-DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de (Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. | í

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl. ^3 3542-4525 - E-mail: Iicitacao:üÍDandciratUcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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E, assim, por estarem justos e contratos, assinam ò presente instrumenio em 03 (três) vias de igual t^r e
forma. «t

Bandeiranles-PR, 02 de fevereiro de 2021.

.cCtTa-,  v/ íuAA-eu/Vca.-

MUNICIPlcfüE BANDEfRANTES-PR
Jatyson Ramalho Malta

Prefeito Municipal

SANTOS - ME.

^Nelson Rosa dos Santos

Administrador

TESTEMUNMAS

José CelestinoJ/o^ldíi
CPF. 305.4m5?9^úS~^

M^cüs (jjí/jWaes
CPF. 590klÍi.trÓ9-97

R Frei Rafael Proncr 1457 C.\. Poslal 281 CEP SfDfiOOíM) Tcl. 43 3.'i42-4525 - E-mail lwitaça(>íffbariticiranlc$.pr.gpv.br CNPJ 76,235.753/()lK)l-'l8
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EXTRATO DO C ONTRATO

CONTRATO N." 16/2021- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 08/2021-PMB

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

LOCADORA: NELSON ROSA DOS SANTOS j ME.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL I.OCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIVAMA N" 155 -
CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM
LEI l E DE NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC II NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, OBSERVANDO QUE O CONTRATO SERÁ DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021, PODENDO SER

PRORROGADO.

VALOR: R$ 1.350,00 (um mi! irezcntos e cinqüenta reais) e RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais )
pelo prazo lotai de 12 (doze) meses.

FR.\ZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses contados a partir do dia 02 de fevereiro de 2021.
I

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contidos a partir do dia 02 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA.
DESPES.A/

FONTE

4190/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMAnCA

DESCRIÇÃO

1 tm. imskmt^-jon-onnnn OUTROS SERVIÇOS 13E TERCEIROS-11001103011005fe07b390.90000 JUDIDICA

Bandeiranles-PR, 02 de fevereiro de 2021.

MUNICIMO DIÍ BANDEIRANTES-PR

.lielson Ramalho Malta
Prefeito Municipal

Nmson Rosa dos Saiílos
Administrador

)5Tk;í&-

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8f.3f)OOOOTcl.:43 3542-4525 - E-ninil; licilncaiyabandcirantcs.pr.gov.br C:NPJ 76.235.753/(KI0MS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

aHÉ ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO!)
16/2021-PMB P

* PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA ÇÁO N^
S/2021-PMB

TERMO ADITIVO AO PAGAMENTO DE ALUGUEL
DO IMÓVEL UTILIZADO PARA UNIDADE BÀSIOi
DE SAÚDE DO IBC II FIRMADO ENTRE O
município DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRES4
NELSON ROSA DOS SANTOS-ME

O rvlUNJCÍPIO DEBATnDEíRAínTES, pessuajurídica de dirciio público iiilemo,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
mscrilo no Cadasti-o Nacional da Pessoa Jurídiça do Miiiistério da Fazenda spb o n° 76.235.753/0001-
48, neste ato representado pelo Prefeito cm Exercício o Sr. NILTÒNDE SORDl JÚNIOR,brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade dc Bandeirantes PR, na Rua Benedito Bcrnardes de
Oliveira, n" 70,Vila Macedo, portador da Cédula dc Identidade RG u" 1.083.833-00, e.xpedida pela
Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Estado de São Paulo e inscrito no Cadastro de Pe.s.soas
Fisicas do Ministério da Fazenda sob o iT' .551.187.639-91, abaí.xo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e a NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, cora sede na Rua Bcnjamin Caetano
Zanibon iC 151 - Centro - CEP 86.360-000, nc-sla cidade de BarideirantcS, Estado do Paraná, inscrita no
Cadastro Nacional da Pe.ssoa .íui'idica sob o n" 05,558.038/0001-06, neste ato representada por seu
proprietário o Sr. NcLson Rosa dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n" 2.227.926, expedida
pela Secretaria de Estado dc Segurança Pública do Paraná e inscrito np Cadastro de Pessoas Fisicas do
Ministério da Fazenda sob o n" 366.383.669-04, doravante denominada. CQNXRATADA,celebram o
pre.sente Termo Aditivo, mediante ns eláusula.s que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Com fundamento no inciso II doart. 57 da Lei 8.666/93, o CONTR.ATAN'1'E
deeidcPRORROG.VR. os prazos dc execução c vigência cm 12 (doze) meses, com início cm l.'2/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA

E ainda, AUNfENTAR em 17,79% (dezessete inteiros c setenta c nove
centésimos) equivalente a RS 240,16 (duzentos e quarenta reais e dezesseis reais), passando o valor do
aluguel dc RS 1.350,00 (mil trezentos c cinqüenta reais) para RS 1.590,16 (mil quinhentos c noventa
reais e dezesseis centavo.s),

O valor total do aditivo será de RS 19.081,92 (dezenove mil e oitenta e imi reais
e noventa e dois centavo.s).

CLÁUSULA TERCEIFM / \

Rua Trc» Rafael Pri>nuf. 1A Posta!2SI«criirX(>.3N)-Ü(K>-Tcl: 351 !icitnüanr/i"haTit.!t;intmc;.irov. hCNPJ 70.235.753/00014K



BIWHBUrTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o contido nas cláusulas que Ipuam cio PRAZO DO CONTRATO e DO V/^OR
DO CONTRATO será alterado, aeresccnlando-se o pmzo e valor do aditivo. Desta forma o tcnnfi final
do prazo dc vigência dar-.se-á 31/1/2023.

O contrato passa a ler o valpr atualizado de RS 35.2í51,92 (.trinta e cinco mil
duzentos c oitenta e um reais e noventa e dois centavos).

Bandeirantes PR, 26 dejaneiro de 2022

MUNiniPIO DE BANDEIRANTES

Welson Ramalho Matta
contratante

- ME

Nelson Rosa dos Santos

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

José Márcí^Urbano
CPF: 02^00.589-60

leSe^üCIc^moJí&ttto lan

RuaFrciRafadProncr, 1457-Dt. Pos^i 28l»CEP86.yíO'OOP-Tch3S42^25'E-»ngil nci1acuf/<il 1753/OOOH8



BiMÍBBAnES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESL4D0 DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 16/2021-PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 8/2021-PMB

CONTRATANTE: Município dc Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIYAMA N" 155
- CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR.
ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS

S-ANTOS - ME, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE S.ALDE
DO IBCII NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, OBSERVANDO QUE O CONTRATO
SERÁ DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021, PODENDO SER
PRORROGADO

OBJETIVO: Com timdamenio no inciso 11 do íuI. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide

PRORROGAR, os pnizü.s de execução c vigência em 12 (dozc)nicscs, com início cm 1/2/2022. E ainda,
AUMENTAR era 17,79% (dezes.selc inteiros e setenta e nove centésimo.s) equivalente a RS 240,16
(duzentos c quarenta reais c dezesseis reais), pa.ssando o valor do aluguel deR.S 1.350,00 (mil trezentos
e cinqüenta reais) para RS 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos). O valor total
do ad itivü será de RS 19.081,92 (dezenove mil e oitenta c um reais c noventa e dois centavos). O contido
nas cláusula.s que tratam do PR AZO DO CONTRATO c DO VALOR DO CONTRATO será alterado,
acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma o termo final do prazo de vigência dar-se-á
31/1/2023. O contrato passa a ler o valor atualizado de RS 35.281,92 (trinta e cinco mil duzentose oitenta
e um reais e noventa e dois centavos).

Bandeirantes PR, 26 de janeiro de 2022

MUN^riPIO DE BANDEIRANTES
^ael.son Ramalho Malta

CONTRATANTE

DOS SANTOS - ME

^ ̂Nelson Rosa dos Santos
CONIRATADA

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. PíksüiI 281-CEP 86,3<)04)OO.Tc1; 354m525-F-n •/000148
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

. Extrato Contrato

%

PREFEITURA MI|NICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PREVlEmO TERMO ADIT-IVO AO CONTRATO N" 16/2021-PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2021- PMU

CONTRATANTE: Município de Bandciránics. EstaUo do Paraná

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS -j ME

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA M/\SSAO ICVMIVA.MA N" 155
- CENTRO. NESTA CIDADE DE BANDEIIÍANTES-PU, DE PROPRIEDADE DO SU.
ESTEVAM LEITE DE NEGUEIROS NE TO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS
SANTOS - ME, DESTIN.ADO AO FUNCIONAAIENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DO IBC II NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, OBSERVANDO QUE O CONTRA TO
SERÁ DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021, PODENDO SER
PRORROGADO

OB.rETIVO: Com tundamcnio no inciso II do ari. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide
PRORROGAR, os prazos de cxecuçáo c vigência cin 12 (doze) meses, com início cm 1/2/2022. E ainda,
AUMENTAR citi 17,79% (dezessete inteiros c setenta e nove ccntésimo.s) ccjuivalente a RS 2'10,16
(duzentos e ciuarcnin reais e dezesseis reais), passando o valor do aluguel de RS 1.350,00 (mil trezentos
c cinqüenta reais) para RS 1.590.16 (mil quinhentos c. noventa reais c dezesseis centavos). O valor lolal
do aditivo será de RS 19.081.92 (dezenove mil c oitenta e um reais c noventa e dois centavos). O contido
nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATÒ c DO V.ALOR DO CONTRATO será alterado,
aercsccntando-sc o prazo c valor do atiiiivo. Desta fóntia o termo final do prazo de vigência dar-.sc-á
31/1/2023. O contrato passa a ter o valor atualizado de RS 35.281,92 (trinta e cinco mil du'zentos e oitenta
c um reais c novetita e dois ccniavo.s).

Bandeirantes PR, 26 de janeiro de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

Ncl.son Rosa dos Sunto.s

CONTRATADA

Kuo lii:! Kafo.;! fVunct. WÍ7.C». Postal Ml -CEP S(i.3IS)4KK)-Ti;l: Íi-mall laliML.iuf li,m,lL'iianiL-s,,uiv i-rlii-CMM •;(..2J5.7S3AXI01-tH

2.200-2, de 2001

Draoil Garantimos a aut

DIÁRIO OFICIAL E

Brasil Garantimos a aut

LETRÔNICO - Assinado Eletronicamente cpm Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»

enticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Wivw.bandeirantes.pr.gov.br/diaiio-oíicial-eieuoniro



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 17/01/2023 13h21iTÚn

Número

164

— Validade —,

16/02/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

NELSON ROSA DOS SANTOS CNPJ; 05558038000106

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à , Finalidade,

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

.  Inscrição

Econômico: 6212 - Atividade principal: GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

Endereço: , 151 - Bairro CENTRO - CEP 86.360-000

_ Código de Controle

CW90D4ZGYKWEJCM1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 17 de Janeiro de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone;4335424525 Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS
CNPJ: 05.558.038/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:24:52 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/07/2023.

Código de controle da certidão: D4D2.F91F.D810.81E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.558,038/0001-06

Certidão n°: 2278333/2023

Expedição: 17/01/2023, às 13:24:17

Validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 05.558.038/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e  íi ijges toe s : rui10 ti t.. j u.s . b r



Estado do Paraná 92
Secretaria de Estado da Fazenda (j?

Receita Estadual do Paraná ^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 029144617-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.558.038/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (17/01/202313:22:45)



Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.558.038/0001-06

IMOBILIÁRIA BANTES SOC SIMPLES LTDA

RUA EURIPEDES RODRIGUES 791 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/01/2023 a 15/02/2023

Certificação Número: 2023011700581435311583

Informação obtida em 17/01/2023 13:21:58

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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íTURA municipal de bandeirantes

'  ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2023 ALVARÁ DE LICEr

N" de

Inscrição
6212

N" do Alvará

licença a:

A Prefeitiirâ Municipal de Bandeirantes, na forroa da Lei, conceé

Razão Social: NELSON ROSA DOS SANTOS
Nome Fantasia; IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES
CNPJ/CPF: 10.802.501/Q001-45 ]
Endereço: Rua Benjamim Caetano Zambon N"151
Bairro: Centro
Atividade Principal: Corretagem, Avaliação, Administração E Locação De Bens Imóveis.
Atividade Secundária: Gestão E Administração Na Compra El Venda E Avaliação De Imóveis

ALVARÁ PROVISÓRIO

Este documento tem validade até 24/02/2023, sendo obrigação do contribuinte a baixa, conforme art. !7 do
Código Tributário Municipal, que informa:

'Art, 17 - O conirihniriie deverá cammivar. úirmv.s de protocolo, o encerramento oii xttxpeiixfío de .•mas atividades, no prazo máximo de 60
dias contados da data em (]uc emitir o último dociinienia Jiscal qtie comprova sua atividade Parágrafo útiíco ■ no pra-o esiahelecido
deverá apresentar á fiscú/ízaçdo iodos os documentos fiscais relativamente aos exenicios que permitam verificar a ocorrência de fmo.s
jurídicos iríbutdiiospara lançainenio por ojkio íjnvzo de decadência.) A

Batji^rantjesl 24 de janeiro de 2023.

Jaef^n Ramalho Matta
Rrefeito Municipal

n Mirco-Antoiiio Turim

A Diimor Da lAvisão Da Receita
jl / E /yrecadação

Rua Frei Rafael Proncr, J457 Cx, P. 28] CEP 86360000 Tel,:(43) 542-4525 -.\wvv.bandeirantes.pr.go^ .br
C.N.P.i.,/M.F, 76,235.753/Ò001-48



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data; 20/01/2023 13h26rTW

Número —■— Validade —>

380 19/02/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

NELSON ROSA DOS SANTOS CNPJ: 05558038000106

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWLAM60MPQBAIYP1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 20 de Janeiro de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP; 86360000 - Fone;4335424525

Página 1 de 1



jWDEIBAIOes 96
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 16 de janeiro de 2023.

Exmo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA, AMBOS, EM 12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DE VALOR NO

PERCENTUAL DE 5,46%, ALTERANDO, PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$

1.590,16 (MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS),

PARA R$ 1.676,98 (MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E

OITO CENTAVOS) MENSAIS. O PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE)

PARCELAS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 20.123,76 (VINTE MIL E CENTO

E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), JUNTO A NELSON ROSA

DOS SANTOS, CONTRATO N° 16/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°

08/2021, A QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA

RUA MASSAO KAMIYAMA N° 155 - CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEÍRANTES-

PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS NETO,

ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC II, NO MUNÍCÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR".

Atenciosamente,

CLAUDECI APVSI^ÍÍ^RIO DA SILVA

Diretor da Divisão de\Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281- CEP 86360-000 - lei. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 16 de janeiro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de
procedimento para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, AMBOS, EM
12 (DOZE) MESES E REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL DE 5,46%,
ALTERANDO, PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$ 1.590,16 (MIL E
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), PARA R$ 1.676,98
(MIL E SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)
MENSAIS. O PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE) PARCELAS,
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 20.123,76 (VINTE MIL E CENTO E VINTE
E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), JUNTO A NELSON ROSA DOS
SANTOS, CONTRATO N° 16/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°
08/2021, A QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA
RUA MASSAO KAMIYAMA N° 155 - CENTRO, NESTA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE

NEGREIROS NETO, ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME,

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC II,
NO MUNÍCÍPIO DE BANDEIRANTES - PR".

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

RAFAI

Secre \>

JE ENEAS MARINHO

lunicipal de Administração

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281- CEP 86360-000 -Tel. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 16 de janeiro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, AMBOS, EM 12 (DOZE)
MESES E REAJUSTE DE VALOR NO PERCENTUAL DE 5,46%, ALTERANDO,

PORTANTO, O ATUAL VALOR DE R$ 1.590,16 (MIL E QUINHENTOS E NOVENTA

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), PARA R$ 1.676,98 (MIL E SEISCENTOS E
SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) MENSAIS. O

PAGAMENTO DEVERÁ OCORRER EM 12 (DOZE) PARCELAS, PERFAZENDO O
VALOR TOTAL DE R$ 20.123,76 (VINTE MIL E CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E
SETENTA E SEIS CENTAVOS), JUNTO A NELSON ROSA DOS SANTOS,
CONTRATO N° 16/2021, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 08/2021, A
QUAL TEVE POR OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
MASSAO KAMIYAMA N° 155 - CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR,

DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS NETO,

ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC II, NO MUNÍCÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR".

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSÒN RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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CONTABILIDADE

Oficio n° 07/2023
Bandeirantes, 20 de janeiro de 2023.

Prezado Seialior:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, ambos em 12 meses e
reajuste no valor no percentual de 5,46% - Referente ao Processo de Dispensa de Licitação: N° 08/2021

CONTRATO N° 16/2021 com OBJETO: "LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MASSAO
KAMIYAMA N° 155, CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES, DE PROPRIEDADE DO SR.

ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS NETO, ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS

- ME, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UBS DO IBC 11"

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do conti-ato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real dispombilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabihdade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administi-adores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a adminisíTação pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

^Jaciarfí^wrolina Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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(MINUTA)
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N" 16/2021- PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2021 - PMB

TERMO ADITIVO AO PAGAMENTO DE ALUGUEL DO

IMÓVEL UTILIZADO PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DO IBC II FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA NELSON ROSA DOS

SANTOS - ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001 -48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela SESP/PR e inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, com sede na Rua Benjamin Caetano Zambon

11° 151 - Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes/PR, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

sob o 11° 05.558.038/0001-06, neste ato representada por seu proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, portador da

Cédula de Identidade RG n° 2.227.926, expedida pela SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob o n° 366.383.669-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR, os prazos de

execução e vigência em 12 (doze) meses, com início em 31/03/2023.

CLAUSULA SEGUNDA

E ainda, AUMENTAR em 5,46% equivalente a R$ 86,82 (oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos), passando o
valor do aluguel de R$ 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) para R$ 1.676,98 (mil
seiscentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos).
O valor total do aditivo será de R$ 20.123,76 (vinte mil cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma o termo thial do prazo de vigência dar-se-á 31/01/2024.
O contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 55.405,68 (cinqüenta e cinco mil quatrocentos e cinco reais e sessenta

e oito centavos).

MUNICÍPIO DF BANDLIRAN fl S

JiHíisfHi RMmálItíi Malõ

CONTRATAN rr

Bandeiramcs-PR, 2 / iaiís-irt' lu2

NiilSON ROSA DOS, SaN IOS - ML

S.elHíín Rfisa dos Satmís

Ct.ns'! RATADA

I esíemtinlsas:

José fVlarcisv Ibisaao

CPF. 023.000.589-60
We.siley Hoclngo Ranius Pines

CPF. 063.^M5.289-27

Rua Frei Ratael Proner, I4s7-Cx. Postal 281-CEP 86..160-000-Tel: 3.S42-4525- E-mall liátacao;;; bandeirantes.ativ.pr.hr-CNP.I 76.235.753/0001-48
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EXTEIATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 16/2021-PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2021- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIYAMA N" 155 - CENTRO,
NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE
NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÃSICA DE SAÚDE DO IBC II NO MUNÍCÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO:

CLÃUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso 11 do art. 57 da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR, os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, com inicio em 31/03/2023.

CLAUSULA SEGUNDA

E ainda, AUMENTAR em 5,46% equivalente a R$ 86,82 (oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos),

passando o valor do aluguel de R$ 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) para R$
1.676,98 (mil seiscentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos).

O valor total do aditivo será de R$ 20.123,76 (vinte mil cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, aerescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma o termo final do prazo de vigência dar-se-á
31/01/2024.

O contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 55.405,68 (cinqüenta e cinco mil quatrocentos e cinco reais e
sessenta e oito centavos).

M(4níí iPfO Dt BANOF1R AN Tf S

JacboM Ranuiiho Xiatia

eONlRAl ANU:

B;i'tidcir;i;u.- ■ i , ',

NLt.StJNi ROSA DOS SANÍOS - Vif

ÍncIsom Row ÜOf-

COM RAIADA

Rua l-rci RalacI Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-ü00-Tei: 3542-4525- E-mail |ÍA-iiacat) »:baiicleiraiitcs.ttuv.iti-.br-CNI'.l 76.235.753/0001-
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ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 12/2021-PMB Bandeirantes-PR, 27 de Janeiro de 2023.

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.*'08/2021 - PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.'T6/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, firmado através do processo de
Dispensa de Licitação acima mencionado, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIYAMA N" 155 - CENTRO, NESTA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS

NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÃSICA DE SAÚDE DO IBC II NO MUNÍCÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR., nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CLP: 86.360-000 - BANDLIRANTLS - PR

R Prei Rafael Premer 1457 Cx. Postal 281 C[-:P 86360000 Tel: 43 3542-4525-
E-mail: licitacao«baiKleiraiilcs.pr.sov.br

CNPJ 76.2"35.753/000l-48 "
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Data; 27/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero_processo: 000000473/2023 ^

Número do 000000473/2023

Assunto; PARECER JURÍDICO

Requerente: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO CPF/CNPJ do requerente:

Local de protocolização: 002002000 - Departamento de Licitação Data de protocolizaçâo: 27/01/2023

Observação: PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 12/2021-PMB

Protocolo: 8b1f0f58-f983-467d-9361-18ae0b1e5f52 Usuário: fablanameira Versão: 2 de 06/12/2022 15:28:17
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" 11/2022 - Assessoria Jurídica - VAS

Bandeirantes, 27 de janeiro de 2023.

À Divisão de Licitações

Pelo presente infonnamos que o parecer que analisa esse tipo de minuta, já foi

exarado e encontra-se nas folhas 69-71 (Parecer Jurídico 1098/2022), do processo

administrativo 12/2021 - Dispensa 08/2021.

A Assessoria Jurídica se limita à análise de pressupostos normativos da minuta, que é

idêntica às anteriores, portanto já cumprido o art. 38. parágrafo único da Lei n" 8.666/93.

Colocamo-nos à disposição para eventuais infonnaçõcs e apontamento de dúvida

jurídica especifica.

Assinado de forma digital por

VINÍCIUS ALVES SCHERCH vinicius alvesscherch
Dados: 2023.01.27 11:32:51 -03'00'

ViNíriiis ALVES Scherch

OAB/PR N" 61.358

Divisão de Licitações

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N."8/2021 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo ao contrato n.°16/2021 com a empresa NELSON ROSA DOS SANTOS nos termos da
minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA
RUA MASSAO KAMIYAMA N° 155 - CENTRO, NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE

PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE DO IBC II NO MUNÍCÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. Resta pois ao
Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^Aleira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 27 de janeiro de 2023.

Jaelsob Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proiicr. M^T-Cx. Postai 2SI-Ci;i'8ò.360-000-Tel: 3542-4523

H-mail licilacao'«'bandüiranics,gc)v.pi.br

CNPJ 76.235.733/U(J0i-48



30/01/2023 10:38 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.°16/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°8/2...

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO j
N.°16/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. fOU/DCiCUbS É
°8/2021 ^

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<íicitacao@bandeirantes. pr.gov. br>

Para Imobiliariabandeirantes

<imobiliariabandeirantes@hotmail.conn>

Data 30-01-2023 10:37

Prioridade Mais alta

•  2° TERMO ADITIVO PRAZO - CT 16.2021 - IMOB. BANDEIRANTES - NELSON ROSA (UBS

IBC).pdf(~56 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 2° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°16/2021, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO 8/2021 do Município de Bandeirantes/RR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei

Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o

mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-maíl.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10000&_mbox=Sent&_action=prlnt&_extwin=1
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 16/2021- PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N° S/2021 - PMB

TERMO ADITIVO AO PAGAMENTO DE ALUGUEL DO

IMÓVEL UTIUZADO PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DO IBC II FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA NELSON ROSA DOS

SANTOS

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paiaiiá, pc»>í>ua juiídioa dc diicilo público iiitciiio, com sede na
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercício dc seu mandato e funções, o Senhor Jacison Ramalho Matta, residente e domiciliado nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela SESP/PR e inscrito
j-, r»-. rí-i j- v j-. --u - ..o r.a :

iit.^ uc; i i ii.Mca.A isu iviiiitdicitic/ ua i az.ofiu<t m/u m it tou.uui ai/aiAt,; addiiiciuc;) uuiavctiiic>

designado CONTRATANTE e NELSON ROSA DOS SANTOS, com sede na Rua Benjamin Caetano Zambon n°

151 - Centro - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes/PR, inscrito no Cadasitro Nacional da Pessoa Jurídica

sob o n" 05.558,038/0001-06, neste ato representada por seu proprietário o Sr. Nelson Rosa dos Santos, ponador da

Cédula dc Identidade RG n" 2.227.926, expedida pela SESP/PR e inscrito no Cadastro de Pes.soas Físicas do Mini.stério

da Fazenda sob o n° 366.383.669-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo,

mediante as cláusulas que seguem:

5

CLAUSULA PRIMEIRA

Com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide PRORROGAR, os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, com início em 31/03/2023.

CLAUSUT.A SEGUNDA

E ainda, AUMENTAR em 5,46% equivalente a RS 86,82 (oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos),
passando o valor do aluguel dc R.$ 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) para R$
1.676,98 (mil scisccntos e setenta e seis reais e noventa c oito centavos).

O valor total do aditivo será de R$ 20.123,76 (vinte mil cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acresccntando-sc o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o termo ftnal do prazo de vigência dar-sc-á
31/01/2024.

O contrato passa a ter o valor atualizado dc R$ 55.405.68 (cinqüenta e cinco mil quatrocentos c cinco reais e

Bandcirantes/PR, 30 de janeiro dc 2023.

MUNICÍPÍÍp DE BANDEíR^TES
Jaclson Ratn^Hío M^tfa

conttí:átanTe

Testemunhas:

JosiJ^SríoTjrbano
CPF. 021000)589-60

DOS SANTOS

I Rosa dos Santos

CONTRATADA

WeMiev RodijtEO Ramos Pires
CPF. 063^45.289-27

Rua Frci Ralad Premer. I4m-Cx. Postal 281 -CF.P 86.360-(lfK>-Tel; 3542-4525- P-mail 'ly-n jygoKj hd'íUcua»ut.'s br (. VPJ 76.235.753/ÍK)()l -48
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 16/2021-PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2021- PMB

CONTRATANTE: fvíWÍICÍriO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIYAMA N" 155 - CENTRO,
NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE
NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC H NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamenio no inciso IT do ari 57 da Lei 8.666/9T o CONTRATANTE decide PRORROGAR, os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, com início em 31/03/2023.

CLAUSULA SEGUNDA

E ainda. AUMENTAR em 5,46% equivalente a RS 86,82 (oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos),
passando o valor do aluguel de R$ 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) para R$
! .676,98 (mi! seiscentos e .setenta e sei.s reais e noventa e oito centavos).

O valor total do aditivo será de R$ 20.123,76 (vinte mil cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o termo final do prazo de vigência dar-se-á
31/01/2024.

O contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 55.405,68 (cinqüenta e cinco mil quatrocentos e cinco reais e
sessenta e oito centavos).

Bandeirante.s/PR, 30 de janeiro de 2023.

MUNICIPjlÒ DE BANDEIRANTES
Jaclson Ramalho Matta

CONTRATANTE CONTRATADA

Rud Frei Rdtad Prraicr, I457-Cx. Po&tal 281-(rEP H(i.3fttí-000-Td: 3542-4525-E-mail hcuacuottfbdDJtnrdmc^ ̂ ^o\.pt.br-C \PJ 76.2.?5.75.i/000l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2021-PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2021- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA MASSAO KAMIYAMA N° 155 - CENTRO,
NESTA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, DE PROPRIEDADE DO SR. ESTEVAM LEITE DE
NEGREIROS NETO ADMINISTRADO PELA NELSON ROSA DOS SANTOS - ME, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO IBC D NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso n do art. 57 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide PRORROGAR, os

prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses, com início em 31/03/2023.

CLAUSULA SEGUNDA

E ainda, AUMENTAR em 5,46% equivalente a R$ 86,82 (oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos),
passando o valor do aluguel de R$ 1.590,16 (mil quinhentos e noventa reais e dezesseis centavos) para R$
1.676,98 (mil seiscentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos).

O valor total do aditivo será de R$ 20.123,76 (vinte mil cento e vinte e três reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusiílas que tratam do PRAZO DO CONTRATO c DO VALOR DO CONTRATO será

alterado, acrescentando-se o prazo e valor do aditivo. Desta forma, o termo final do prazo de vigência dar-se-á
31/01/2024.

O contrato passa a ter o valor atualizado de R$ 55.405,68 (cinqüenta e cinco mil quatrocentos e cinco reais e
sessenta e oito centavos).

Bandelrantes/FR, 30 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Jaeisnn Ramalho Matta

CONTRATANTE

NELSON ROSA DOS SANTOS

Nelson Rosa dos Santos

CONTRATADA

R\m Frei Rafael Proaer, 1457-Cx. Postal 281 -CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525- E-mail liei»
176.235.753/0001-48
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